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Sindicato dos Municípários de Uruguaiana

Excelentíssino Seril-or
Joalcei Alves Gcnça ves
Digníssimo Presidente da Câmara de Vereacores

Oficio n2 COA/2025

Urtguaiana, 14 de feweeiro de 2025

Ao cimprimerta-lo com distinçãc o SIMUR (SindicatD dcs Municipários de

Uruguaiana~ por meio deste e por sua presidente vem, em defesa da categoria

manifestar repúdio a faia da ‘dereacora Lii an _eopoldina da Rosa City sobre questões

do funcionai~mo referentes aos servidcres concursados.

Infeliz a manifestação da vereadora quando se refere aos colegas de forma generalizada

e depreciatita o que gerou manifestações de desagravo de vár os servidores tanto em

grupos de wnatsApp, quanto ce forma pessoal.

Nos surpreende que tal ‘ala venha de uma servidora concursada que. possivelmente, na

maior parte de sua vida func onal esteve em desvio de funçác, tendo em vista que o

concurso onginal ca parlamentar é de prctessora e prestava serviço na secretaria de

saúde.

O fato torna-se mais lamentável quaido a vereadora Lilian Leopoldina vitimiza o

poder executivo e “demoniza” o servidor quando fala da condição de ~REFÉM”, e que

os P55 podem ser cemibdos a qualquer tempo.

Vale salientar que os PSS, estes sim, podem virar REFENS no exercício do cargo, pcis no

caso de não se enquadrarem as exigências tanto de ideologia cuanto políticas.

dependendc do governo, podem ser oescartados, não por farta de produtividace ou

“por não querer traba har~, mas pelos moivos que SERVIDORES CONCURSADOS não

podem perder o cargo. e é exatamente sso que dá autonomia e garanta à pessoas que

estudaram, se esforçaram e competiram pcr urr “lugar a somora”, e por isso, como a

Rua Morte Caseros, 2923— CS~: 97501-622 — Uruguaia’ia — R5
Emai —~mr sindicato@gmai com t,_ (55)9S9S40617

simis.w’uguaiana t~2J @simur wuguaiana



Sindicato dos Muiici~ários de Uruguaiana

própria vereadora conctrsada, MERECEM ESTAR ONDE ESTÃO ce guardar os zrincipios

da adiiinistracào pública sem represálias que prejudicuem de forma definitiva os

servidores.

Sem dúvida os P55 contribuem e colaboram para o bom andamento cas necessidades

do mtnicípio de forma temporária, porén estes mesmos servidores podenam estar

atuando permanentemente recebendo quaiificaç~o que não seria desperdiçada com o

desligamento ao termino do tempo estipuladc e :er a garantia constitucionai de

manifestação e cunprimento dos precetos legas que envolvem a administraçàD

pública.

Diante de todo o exposto, o SIMUR io uso de suas atribuições, iem expor todD

o seu repúdio e requerer a RETRATAÇÃO da vereadora Ulian Leopoldina da Rosa Cuty

em mesmo tempo, horário e local soore o assunto referente aos servidores

concursados

Sendo o que tínhamos para o momento renovo votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

~a~o
Presidente do SIMUR
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